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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador VITAL DO REGO

EMENDA NS -CM

(a MPV n? 621, de 8 de julho de 2013)Dé-se a seguinte redagfio ao art. 15 da Medida
Provisdria n2 621, de 2013:

“Art, 15. Poderdo ser aplicadas as seguintes penalidades aos integrantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Medida Proviséria e
nas normas complementares, sem prejuizos das sanc¢des decorrentes de infracdes

éticas

§ 52 Os médicos participantes e seus supervisores e tutores académicos responderio
por falta ética, de forma solidaria, perante os Conselhos de Medicina.”

JUSTIFICACAO

Os médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, em que
pese estarem em aperfeigoamento, serfo médicos registrados nos Conselhos de
Medicina. Estando em treinamento, todos os seus atos sfio orientados por tutores e
supervisores, 0s quais também deverfio responder por eventual falta ética cometida por

seus orientandos.

Dessa forma, todos devem responder eticamente por seus atos,

Sala da Comissfo,

Senador VITAL DO REGO

Subsecretaria de Apﬂio as Comisstes Mistas
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